
 

 

ERRATA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 06/2024 

 

 

Objeto: Processo Seletivo Simplificado de provas objetivas para preenchimento de vagas 

de excepcional interesse público, sendo 01 (uma) vaga de Agente Administrativo e 01 

(uma) vaga de Almoxarife, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças da Prefeitura de Jacuí. 

 

Onde se lê:  

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Os candidatos aprovados, classificados e contratados, estarão sujeitos ao disposto na 

Consolidação das Leis do Trabalho, no que couber, e demais disposições legais 

aplicáveis. 

Leia-se:  

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Os candidatos(as) aprovados(as), classificados e contratados estarão sujeitos ao disposto 

no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no que couber, e demais disposições 

legais aplicáveis. 

 

Onde se lê:  

1.2 O candidato (a), ao ingressar no cargo do referido processo, terá seu contratro de 

trabalho anotado na CTPS, atribuído pelo regime jurídico CLT – Consolidação das Leis 

do Trabalho, podendo ser exonerado ou prorrogado pelo prazo máximo do processo 

seletivo a qualquer momento, durante este período, de acordo com o desempenho do 

candidato (a).  

Leia-se:  



 

1.2 O candidato (a), ao ingressar no cargo do referido processo, terá seu contrato regido 

pelos termos que constam no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, e deverá 

desempenhar com zelo e dedicação suas atividades, podendo ser rescindido em 

conformidade com as necessidades e interesse da Administração caso o desempenho 

não seja de acordo com as necessidades da administração. 

 

Onde se lê:  

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: 

7.13 Após ser considerado apto nos exames de capacidade física e mental (exame 

admissional), o candidato será admitido e contratado sob o regime jurídico CLT.  

Leia – se:  

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: 

7.13 Após ser considerado apto nos exames de capacidade física e mental (exame 

admissional), o candidato será admitido e contratado sob o regime jurídico estatutário. 

 

 

Jacuí/MG, 18 de abril de 2024.  

 

 

____________________________________ 

CAMILA DE OLIVEIRA LOPES 

Secretária de Administração e Finanças  


		2024-04-18T15:49:27-0300
	CAMILA DE OLIVEIRA LOPES:12184488658




